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Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

RETIFICAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 - CONTRATO Nº

116/2024 - SEMED.

AVISO DE RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024. Na publicação do Diário

Oficial Eletrônico do Município Sítio Novo/Maranhão, aos 10 de setembro de 2024, Terça-feira, ano 5 nº 853, pág. 2/3. 

ONDE SE LÊ EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024-SEMED. CONTRATO Nº 116/2024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ:

06.xxx.xxx/0001-61. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.xxx.xxx/0001-06, com sede na à Rua Silvino Santis, nº 03, Coco Grande,

Imperatriz/MA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO

DE 2024 (DOIS MIL E VINTE E QUATRO) NO MUNICIPIO DE SÍTIO NOVO – MA. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Programa/Projeto/Atividade:

12.306.0251.4074.0000 - Manutenção do Programa Alimentação Escolar – PNAE Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material

De Consumo Fonte de Recurso: 500- Recursos não vinculados de impostos 552 – Transferência de recursos do FNDE

referentes ao Programa Alimentação Escolar – PNAE Valor total de R$ 1.194.223,10 (um milhão e cento e noventa e quatro

mil e duzentos e vinte e três reais e dez centavos). VIGENCIA CONTRATO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é

aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 10/09/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. VALOR CONTRATUAL: R$ 1.194.223,10 (um milhão e cento e noventa e quatro

mil e duzentos e vinte e três reais e dez centavos). Sítio Novo Maranhão, 10 de setembro de 2024. IRANILDA DE MORAES

BUENO ARRUDA Secretária Municipal de Educação   LEIA-SE EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

006/2024-SEMED. CONTRATO Nº 116/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por intermédio da

Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ: 06.xxx.xxx/0001-61. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA

RODRIGUES OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.xxx.xxx/0001-06, com

sede na à Rua Silvino Santis, nº 03, Coco Grande, Imperatriz/MA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A COMPOR O CARDÁPIO

DA MERENDA ESCOLAR, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 (DOIS MIL E VINTE E QUATRO) NO

MUNICIPIO DE SÍTIO NOVO – MA. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  ÓRGÃO: 10 -

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Programa/Projeto/Atividade: 12.306.0251.4074.0000 - Manutenção do Programa

Alimentação Escolar – PNAE Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material De Consumo Fonte de Recurso: 500- Recursos não

vinculados de impostos 552 – Transferência de recursos do FNDE referentes ao Programa Alimentação Escolar – PNAE Valor

total de R$ 478.165,82 (quatrocentos e setenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais, e oitenta e dois centavos). VIGENCIA

CONTRATO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de

10/09/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. VALOR

CONTRATUAL: R$ 478.165,82 (quatrocentos e setenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais, e oitenta e dois centavos).

Sítio Novo Maranhão, 10 de setembro de 2024. IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA Secretária Municipal de

Educação        

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: e1mfzdcupca20240911110915
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DECRETO Nº 0171/2024-GP

DECRETO Nº 0171/2024-GP.DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE PONTO FACULTATIVO NA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SR. MARCOS PEREIRA BARBOSA, AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.O PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,CONSIDERANDO o falecimento do Servidor Público, Sr.

MARCOS PEREIRA BARBOSA, Agente Comunitário de Saúde, que dedicou anos de serviço ao município e à saúde da

população, desempenhando suas funções com zelo e dedicação.CONSIDERANDO o impacto de sua partida para a

comunidade e para os colegas de trabalho, com quem conviveu durante anos em prol do bem-estar coletivo;

CONSIDERANDO o dever do poder público em expressar condolências e prestar homenagem a servidores que contribuíram

de forma significativa para a melhoria dos serviços públicos, D E C R E T A:Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas

atividades da Secretaria Municipal de Saúde de Sítio Novo/MA, no dia 12 de setembro de 2024, em virtude do falecimento do

Sr. Marcos Pereira Barbosa, Agente Comunitário de Saúde.Art. 2º - Os serviços essenciais e de urgência, que não possam ser

interrompidos, deverão funcionar em regime de plantão, de forma a garantir o atendimento à população, conforme escalas

previamente estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde.Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do Maranhão, em

11 de setembro de 2024. ANTONIO COELHO RODRIGUES PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: dlu8smjpwz20240911160945
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Av. Leonardo de Almeida, S/N, Centro - Sítio Novo - MA

Cep: 65.925-000

Antônio Coelho Rodrigues
Prefeito Municipal

Janete Martins da Silva Rodrigues
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Informações: prefeitura@sitionovo.ma.gov.br
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